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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEI Nº 7804 / 2022

INSTITUI O SELO “RAIZES RURAIS DE
POUSOALEGRE”,CERTIFICANDO PESSOAS
FÍSICAS OU JURÍDICAS QUE SE
DESTAQUEM NA QUALIDADE DOS
PRODUTOSAGRÍCOLAS NO MUNICÍPIO DE
POUSO ALEGRE.

Autor: Ver. Elizelto Guido

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Institui o SELO RAÍZES RURAIS DE POUSO ALEGRE que será concedido a pessoas jurídicas ou
físicas que atuem em parceria com o Poder Executivo, no desenvolvimento de ações de fomento à produção
empresarial agrícola local, impulso a qualidade dos produtos, estimulo a permanecia do trabalhador rural no
campo, bem como, a sua valorização e o incentivo à agriculturafamiliar.

Art. 2º Esta Lei tem o objetivo de reconheceros agentesque desenvolveme contribuem em projetos de fomento
da produção agrícola local, bem como, toda a sua cadeia produtiva, visando o escoamento dos produtos rurais
locais, colaborando com o crescimento da economia local e a valorizandoa produção agrícola de nossa cidade.

81º Para efeitos desta Lei, consideram-sepessoas jurídicas ou físicas aptas a receber o “Selo Raízes Rurais de

Pouso Alegre” os produtores rurais locais, associaçõese cooperativasde produtores locais, pessoas jurídicas de
comercialização de produtos agrícolas locais, de atividades agrícolas e rurais locais.

82º No selo será registrado o ano em que foi estabelecida a parceria com o Poder Executivo.

Art. 3º Os agraciados com o “Selo Raízes Rurais de Pouso Alegre” poderão fazer uso da condecoração em seus

materiais, propagandas e imagens da instituição ou empresa.

Art. 4º Os requisitos para a concessão do selo “Selo Raízes Rurais de Pouso Alegre” serão regulamentadospelo
Poder Executivo.

$1º As pessoas físicas ou jurídicas que desejarem receber essa certificação deverão inscrever-sejunto ao órgão
competenteque será definido pelo Poder Executivo e deverão participar do custeio do projeto.

82º O selo será emitido pelo órgão competente do Poder Executivo e será encaminhadopor meio eletrônico,
acompanhado de ofício e certificado.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará,no que couber, a presente Lei.

Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 06 de dezembro de FE
Re flo Dionísio ÀDr. Arlindo da Motta Paes

PRESIDENTEDA MESA 1º SECRETÁRIO 
Av. São Francisco, nº 320 - Primavera- PousoAlegre - MG - 37552-030 - Fone: (35) 3429-6501 | 3429-6502 | Site: www.cmpa.mg.gov.br



   
CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE no

Estado de Minas Gerais sd E  

PROJETO DE LEI Nº 7804/2022

INSTITUI O SELO “RAIZES RURAIS DE
POUSO ALEGRE”,CERTIFICANDO PESSOAS
FÍSICAS OU JURÍDICAS QUE SE
DESTAQUEM NA QUALIDADE DOS
PRODUTOSAGRÍCOLAS NO MUNICÍPIO DE
POUSO ALEGRE.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Institui o SELO RAÍZES RURAIS DE POUSO ALEGRE que será concedido a pessoas jurídicas
ou físicas que atuem em parceria com o Poder Executivo, no desenvolvimento de ações de fomento à

produção empresarial agrícola local, impulso a qualidade dos produtos, estimulo a permanecia do
trabalhador rural no campo, bem como, a sua valorização e o incentivo à agriculturafamiliar.

Art. 2º Esta Lei tem o objetivo de reconheceros agentes que desenvolvem e contribuem em projetos de
fomento da produção agrícola local, bem como, toda a sua cadeia produtiva, visando o escoamento dos
produtos rurais locais, colaborando com o crescimento da economia local e a valorizando a produção
agrícola de nossa cidade.

$1º Para efeitos destaLei, consideram-se pessoas jurídicas ou físicas aptas a receber o “Selo Raízes Rurais
de Pouso Alegre” os produtores rurais locais, associações e cooperativas de produtores locais, pessoas
jurídicas de comercialização de produtos agrícolas locais, de atividades agrícolas e rurais locais.

82º No selo será registrado o ano em que foi estabelecida a parceria com o Poder Executivo.

Art. 3º Os agraciados com o “Selo Raízes Rurais de Pouso Alegre” poderão fazer uso da condecoração em
seus materiais, propagandas e imagens da instituição ou empresa.

Art. 4º Os requisitos para a concessãodo selo “Selo Raízes Rurais de Pouso Alegre” serão regulamentados
pelo Poder Executivo.

$1º As pessoas físicas ou jurídicas que desejarem receber essa certificação deverão inscrever-sejunto ao
órgão competente que será definido pelo Poder Executivo e deverão participar do custeio do projeto.

ASSINADOPORELIZELTOGUIDOPEREIRA:04946602607-02/08/202216:28:51-9004-78YU-MH96-3T9N

$2º O selo será emitidopeloórgão competentedo Poder Executivoe será encaminhadopor meio eletrônico,
acompanhado de ofício e certificado.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará,no que couber, a presente Lei.

Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 02 de agosto de 2022.

Elizelto Guido
VEREADOR 

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera- Pouso Alegre - MG - 37552-030 - Fone: (35) 3429-6501 | 3429-6502 | Site: www.cmpa.mg.gov.br



CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais serra

  
JUSTIFICATIVA  

O presente Projeto de Lei tem por objetivo valorizar a produçãoagrícola local, bem como, toda a sua cadeia
produtivae escoamento dos produtos rurais locais,promovendoa fixação do homem no campo e o incentivo
da agriculturafamiliar, juntamente com as boas práticas de manejo e cultura e consciênciaambiental.

O Selo “Raízes Rurais de Pouso Alegre/MG” certificará proprietários rurais, empresas, associações,
cooperativas que tenham destaque na produção agrícola local de qualidade, promovendo a melhoria das
práticas agrícolas, o incentivo à comercialização dos produtos rurais locais, a fixação do homem no campo
favorecendo a continuidade do vocação agrícola no Municípiode Pouso Alegre e o desenvolvimento desse
importante ramo da atividade econômica.

Pouso Alegre há muito se destaca no cultivo do morango, além de outros produtos agrícolas, e tem
reconhecimento inclusive fora do estado, pela qualidade de sua produção rural. A certificação municipal
incentivará ainda mais a produção rural, além de destacar sua origem, ou seja, as raízes do produto rural do
Municípiode Pouso Alegre.

Essa inciativa sem dúvida abrirá caminho para o desenvolvimento econômico de nossa cidade, beneficiando
não só os contemplados com o selo, mas toda a população de nosso Município. Diante da relevância da

matéria, esperamos a colaboração do Egrégio Plenário para que este projeto seja aprovado.

Sala das Sessões, em 02 de agosto de 2022.

Elizelto Guido
VEREADOR ASSINADOPORELIZELTOGUIDOPEREIRA:04946602607-02/08/202216:28:51-9004-78YU-MH96-3TO9N



  
O,Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal dePouso Alegre— ud

Pouso Alegre, 3 de agosto de 2022.

PARECER JURÍDICO

Autoria — Poder Legislativo

Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, passamos a

analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 7.804/2022, de autoria do Vereador

Elizelto Guido que “ENSTITUL O SELO “RAÍZES RURAIS DE POUSO

ALEGRE”, CERTIFICANDO PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS QUE

DESTAQUEM NA QUALIDADE DOS PRODUTOS AGRÍCOLAS NO

MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE.”

O Projeto de Lei em análise,emseu ariigoprimeiro (1º), institui o SELORAÍZES
RURAIS DE POUSO ALEGRE que será concedidoa pessoasjuríEcas ou físicas que

atuem em parceria com o Poder Executivo, no desenvolvimento de ações de fomento à

produção empresarial agrícola local, impulso a qualidade dos produtos, estimulo a

permanecia do trabalhador rural no campo, bem como, a sua valorização e o incentivo à

agricultura familiar

O artigo segundo (2º) aduz que estaLei tem o objetivo de reconhecer os agentes

feque desenvolvem e contribuem em projetos de fomento da produçãoagrícola local,bemiÍ

como, todaa sua cadeia produtiva, visandoo escoamento dos produtos rurais locais,

colaborando com o crescimento da economia local e a valorizando a produção agrícola

de nossa cidade.
Y

$1º Para efeitos desta Lei, consideram-sepessoas jurídicas ou físicas aptas a receber o

“Selo Raízes Rurais de Pouso Alegre” os produtores rurais locais, associações e

  

 



cooperativas de produtores locais, pessoas jurídicas de comercialização de produtos:

agrícolas locais, de atividades agrícolas e rurais locais.  82º No selo será registrado o ano em que foi estabelecida a parceria com o Poder

Executivo.

O artigo terceiro (3º) expõe que os agraciados com o “Selo Raízes Rurais de

Pouso Alegre” poderão fazer uso da condecoração em seus materiais, propagandas e

imagens da instituição ou empresa.

O artigo quarto (4º) que os requisitos para a concessão do selo “Selo Raízes

Rurais de Pouso Alegre” serão regulamentadospelo Poder Executivo.

$1º Às pessoas físicas ou jurídicas que desejarem receber essa certificação deverão

inscrever-sejunto ao órgão competente que será definido pelo Poder Executivo e deverãoÉ

participar do custeio do projeto.

$2º O selo será emitido pelo órgão competente do Poder Executivo e será encaminhado

por meie eletrônico, acompanhado de ofício e certificado.

O ariigo quinto (5º) que esta Lei será, no que couber, regulamentada pelo Poder

Executivo.

O artigo sexto (6º) que esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiçõesem contrário.

FORMA

A matériaveiculada deve ser proposta em forma de Projeto de Lei conformeart. 251 do

Regimento Interno:

Art. 251. Os Projetos de Lei Ordináriasãoproposiçõesque temporfim
regular toda matéria legislativa de competênciada Câmara e sujeita à

sanção do Prefeito.

COMPETÊNCIA



   Àmatéria veiculada neste Projeto de Lei se adequadaperfeitamente aos princípios

de competência legislativa asseguradosao Município e insculpidos no artigo 30,inciso 1

e da Constituição Federal.

7jArt. 30, Compete aos Municípios: E - legislar sobre assunios de
interesse local;

ENECEIATIVA

A iniciativa por parte do vereador encontra-se conforme o artigo 39, incisos Í, IV

e V daLei Orgânica do Município, adequadaaoartigo 54, 1, do Regimento Interno da

CâmaraMunicipal, sendo a matéria em análise de competênciamunicipal e de iniciativa

não privativa do Prefeito.

Assim prevê a Lei Orgânica Municipal:

Árt. 39 —- Compete à Câmara, fundamentalmente:
F - legislar, com a senção do prefeito, sobre todas as matérias de

competência do Município;

rir quinidadesespecificamentedidirieiideas so cidadão e   
Corroborando acerca das competências municipais, os ensinamentos do mestre

“aNeison Nery Costa, in Direito Municipal Brasileiro, 8º edição, GZ Editora, p. 197::

“Competem, ainda, à Câmara Municipal diversas outras
matérias, naquilo que seja classificado como interesse local,
podendo ser a aprovação de autorização de emprésiimos e

operações de crédito, assim como a forma e os meios de

pagamento; delimitar o perímetro urbano; autorizar a concessão
ode auxílio e subvenções; denominar os próprios, vias

logradouros públicos; estabelecer programas e planos de

desenvolvimento. Pode, ainda, elaborar ieis sobre registro,

vacinação e capturas de animais; sobre concessão de licenças e

alvarás; dispor sobre denominação, numeração e emplacamento
de logradourospúblicos; legislar sobre os serviços de transporte
coletivo urbano e intramunicipal, abastecimentode águae esgotos

feiras e matadouros locais; cemitérios €sanitários, mercados, ;
serviços funerários; iluminação, limpeza pública, dentre outras

competências.” (grifo nosso)  



Por interesse local entende-se:

“Ápesar de difícil conceituação, interesse iocal refere-se âgueles

interesses que possam dizer respeito mais diretamente és

necessidades imediatas do Município, mesmo que acabem gerando

reflexos no interesse regional (Estados) ou geral (União), uma vez

que é inegável que mesmo atividades e serviços tradicionalmente

desempenhados pelos Municípios, como transporte coletivo,
polícia das edificações, fiscalização das condições de higiene de

restaurantes e similares, coleta de lixo, ordenaçõesdo uso do solo
urbano, etc., dizem secundariamente com o interesse estadual e

nacional." (FERREIRA, Gilmar Mendes, in Gestão Pública

Direito Municipal, 1º. ed., Saraiva).

Lá)

AcrescentaHely Lopes Meirelles, in DireitoMunicipalBrasileiro, 10º ed., p. 457:

Câmara,pordeliberaçãodo plenário,“De um modo geral, pode

indicar medidas administrativas go prefeito adiuvandicausa,isto
é.a título de colaboraçãoe sem força contive ou obrigatóriapara
o Executivo; o que não pode éprover situaçõesconcretaspor seus

   
próprios atos ou impor ao Executivo a tomada de medidas

específicas de sua exclusiva competênciae atribuição. Usurpando

funções do Executivo ou suprimindo atribuições do prefeito, a

Câmarapraticará ilegalidade reprimívelpor viajudicial”.
(grifo nosso)

Isto posto, s.m.j., não se vislumbra obstáculos legais à tramitação do aludido

Projeto de Lei. Ressalta-se que, quanto ao mérito, a competência de análise é única €

exclusiva do Douto Plenário desta Casa de Leis

Oportuno esclarecer que para a sua aprovação é exigido quórum de maioria de

votos dos membros da Câmara, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica Municipal e

artigo 56, inciso HI do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre.

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do
 

Projeto de Lei 7.804/2022, para ser submetido à análise das “Comissões Temáticas” da

Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária, salientando-se que, o parecer jurídico

  



   exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que a decisão finala respeito,«compeféE 15.02.
exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis.

E o modesto entendimento e parecgs  



     
 

   
 

  
 

 
  

 

    
 

 

 
 

  

 

 

 
 Municipal de Pousc

- Minas Gerais -  
PARECERNº 170/2022

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso
Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais para exame do Projeto de Lei 7804/2022 que:
“INSTITUI O SELO “RAIZES RURAIS DE POUSO ALEGRE”, CERTIFICANDO
PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS QUE SE DESTAQUEM NA QUALIDADE DOS
PRODUTOS AGRÍCOLAS NO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE.”

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conformeo artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado
com o artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões
Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas
e, a esta Comissãode Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente,nos termos do artigo
68, do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às matérias desta natureza que
trata este referido Projeto de Lei.

O projeto de Lei em análise visa conceder o SELO RAÍZES RURAIS DE
POUSO ALEGRE a pessoas jurídicas ou físicas que atuem em parceria com o Poder
Executivo, no desenvolvimento de ações de fomento à produção empresarial agrícola local,
impulso a qualidade dos produtos, estimulo a permanecia do trabalhador rural no campo, bem
como, a sua valorização e o incentivo à agricultura familiar.

O Projeto de Lei tempor objetivo valorizara produção agrícola local, bem como,
toda a sua cadeiaprodutiva e escoamento dos produtos rurais locais, promovendoa fixação do
homem no campo e o incentivo da agricultura familiar, juntamente com as boas práticas de
manejo e cultura e consciência ambiental. O Selo “Raízes Rurais de Pouso Alegre/MG”
certificará proprietários rurais, empresas, associações, cooperativas que tenham destaque na
produção agrícola local de qualidade,promovendo a melhoriadas práticas agrícolas,o incentivo
à comercialização dos produtos rurais locais, a fixação do homem no campo favorecendo a
continuidade do vocação agrícola no Município de Pouso Alegre e o desenvolvimentodesse
importanteramo da atividade econômica.

No que tange à iniciativa, verifica-se que o Projeto em análise observou o
disposto no artigo 39, inciso 1, atigo 44 e artigo 171 da Lei Orgânica Municipal. Art. 39 -
Compete à Câmara, fundamentalmente: 1 - legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as

matérias de competência do Município.Art. 44. A iniciativade lei cabe a qualquer vereador ou
Comissão da Câmara, ao Prefeito e aos eleitores, na forma e nos casos previstos nesta Lei.
Quanto a forma, a matéria veiculada deve ser proposta em forma de Projeto de Lei conforme o
artigo 251 do Regimento Interno e é de competência do município de acordo com o artigo 30
ConstituiçãoFederal, inciso I. Art. 251. Os Projetos de Lei Ordinária são proposições que tem
por fim regular toda matéria legislativade competênciada Câmarae sujeita à sançãodo Prefeito.
Art. 30- Compete aos Municípios: 1 - legislar sobre assuntos de interesse local.
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ganaos

o Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não forma constatados obstáculos
legais à tramitaçãodo aludido Projeto de Lei.

Dessa forma, esta Comissão concluiu que o Projeto de Lei nº 7804/2022 cumpriu
as condições legais no que tange à competência e à iniciativa.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 7804/2022, a Comissão verificou
que a proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissãode Legislação, Justiça e Redação
EXARA PARECERFAVORÁVELà tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto
a ser apreciadopelo Plenário desta Edilidade. E o nosso parecer.

Pouso Alegre, 09 de agosto de 2022.

ELIZELTO É ; Assinadodé forma
digitalpor ELIZELTO
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  Pouso Alegre, 08 de Agosto de 2022

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
(CAP)

RELATÓRIO:

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso

Alegre —- MG, no uso de suasatribuiçõeslegaispara exame PROJETO DE LEI Nº7804,
DE 02 DE AGOSTO DE 2022, que “institui o selo “Raízes Rurais de Pouso Alegre”,

certificandopessoas físicas ou jurídicas que sé destaquemna qualidade dos produtos agrícolas
no município de Pouso Alegre”, emite o respectivo parecer e voto, nos termos
regimentais. : ns

 
 

   

   

 

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA:

A Constituição da República Federativado Brasil assegura aos Municípios o

direito de legislar sobre assuntosde interesse local, conforme art. 30, 1. Consectário
da CREB, o art. 39 da Lei Orgânicado Município de PousoAlegre, carreia para O

Poder Legislativo municipal o dever de “identificar os interesses da comunidade”, es
“dispor normativamentesobre eles”. | a

A seu turno, garantindo o devido processo legislativo, o artigo 37 e parágrafos
da Lei Orgânica, e o artigo 67 e seguintes do Regimento Interno Câmara: Municipal
de Pouso Alegre, atribuem às Comissões Permanentes, O estudo e a emissão de:
parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas, competindo a Comissão de E... - ra: . “cm td
Administração Pública (art. 70, RICMPA), o dever de examinar as proposições “;
referentes as matérias desta natureza, vale dizer:

E

A expressão “Administração Pública” pode ser empregada em

* diferentes sentidos:
1º - Administração Pública em sentido subjetivo,orgânico ou formal
é o conjunto de agentes, órgãos e entidades públicas que exercem a

função Administrativa.
e — Administração Pública em sentido objetivo, material ou

funcional, mais adequadamente denominada “administração
pública” (com iniciais minúsculas), é a atividade estatal consistente



 
em defender concretamente o interesse público. No que diz respeito
ao aspecto material da administração pública, isto é, utilizada a

expressão para designar uma atividade estatal, pode-se distinguir a

administração pública lato sensu, compreendendo tanto a função
administrativa quanto a função política (ou de governo). Já

administração pública stricto sensu abrange exclusivamente o

desempenho da função administrativa(MAZZA,Alexandre. Manual
de direito administrativo.2.ed. São Paulo: Saraiva, 2012.

Neste contexto, a Comissão de Administração Pública analisou o Projeto de

Lei nº 7804/2022, que “institui o selo “Raízes Rurais de Pouso Alegre”, certificandopessoas

físicas ou jurídicas que se destaquem na qualidadedos produtos agrícolas no município de

Pouso Alegre”, dispondoo artigo1º,verbis:

Art. 1º Institui o SELO RAÍZES RURAIS DE POUSO ALEGRE que
será concedido a pessoas jurídicas ou físicas que atuem em parceria
com o Poder Executivo, no desenvolvimento de ações de fomento à

produção empresarial agrícola local, impulso a qualidade dos
produtos, estimulo a permanecia do trabalhador rural no campo,

“bem como, a sua valorizaçãoe o incentivo à agriculturafamiliar.

Na Justificativa,aduziu O autor do projeto legislativo:

O presente Projeto de Lei tem por objetivo valorizar a produção
agrícola local, bem como, toda a sua cadeia produtiva e escoamento
dos produtos rurais locais, promovendo a fixação do homem no
campoe o incentivo da agriculturafamiliar, juntamente com as boas
práticas de manejo e cultura e consciênciaambiental.
O Selo “RaízesRurais de PousoAlegre/MG” certificaráproprietários
rurais, empresas, associações, cooperativas que tenham destaque na
produçãoagrícola local de qualidade, promovendo a melhoria das
práticas agrícolas, o incentivo à comercialização dos produtos rurais
locais, a fixação dohomem no campo favorecendo a continuidade do
vocação agrícola no Município de Pouso Alegre e o desenvolvimento
desse importante ramo da atividade econômica.
Pouso Alegre há muito se destaca no cultivo do morango, além de
outros produtos agrícolas, e tem reconhecimento inclusive fora do
estado, pela qualidade de sua produção rural. A certificação
municipal incentivará ainda mais a produção rural, além de destacar
sua origem,ou seja, as raízes do produtorural do Município de Pouso

Alegre.



 
Essa inciativa sem dúvida abrirá caminho para o desenvolvimé
econômico de nossa cidade, beneficiando não só os contemplados
com o selo, mas toda a população de nosso Município. Diante da

relevância da matéria, esperamos a colaboração do Egrégio Plenário
para que este projeto seja aprovado.

É importante assinalar que o projeto de lei objetiva conferir a prerrogativade
ação para Administração Pública municipal, a teor do art. 2º, do projeto de lei, c/c art.

art. 37 da CRFBe art. 13 da Constituição de Minas Gerais, verbis:

Art. 13, A atividade de administraçãopública dos Poderesdo Estado e

a de entidade descentralizada se sujeitarão aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e
razoabilidade. E

Como ensina Maria Sylvia Z. Di Pietro:

Segundo o princípio da legalidade, a Administração Pública só pode
fazer o que a lei permite. No âmbito das relações entre particulares,o

princípio aplicável é o da autonomia da vontade, que lhes permite
fazer tudo o que a lei não proíbe. Essa é a ideia expressa de forma
lapidar por Hely Lopes Meirelles (2003:86) e corresponde ao que já
vinha explícito no artigo 4º da Declaraçãodos Direitos do Homem e

do Cidadão, de 1789: “a liberdade consiste em fazer tudo aquilo que
não prejudica a outrem; assim, o exercício dos direitos naturais de

cada homem não tem outros limites que os que asseguram aos

membros da sociedade o gozo desses mesmos direitos. Esses limites
somente podem ser estabelecidos em lei”. No direito positivo
brasileiro, esse postulado, além de referido no artigo 37, está contido
no artigo 5º, inciso IL, da ConstituiçãoFederal que, repetindo preceito
de Constituições anteriores, estabelece que “ninguém será obrigado
a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”. Em

decorrência disso, a Administração Públicanão pode, por simples ato
administrativo, conceder direitos de qualquer espécie, criar
obrigações ou impor vedações aos administrados; para tanto, ela
depende de lei (Direito administrativo — 33. ed. — Rio de Janeiro:

Forense, 2020).

Hely Lopes Meirelles complementa:



   
   

A Lei n. 9.784/99, prevê, assim como a Constituição da Repú sficaró
princípio da legalidade como de obrigatória observância pelo
administradorpúblico, de forma que a atuaçãodeste não depende de
qualquer vontade pessoal, estando vinculado a lei administrativa
que, normalmente, trata de matéria de ordem pública cujos preceitos
não poderão ser descumpridos,ou seja, a naturezada funçãopública
determina que os gestores devam cumprir os deveres e exercitar os

poderes que a lei impõe (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito
administrativobrasileiro. 28. ed. São Paulo: Malheiros, 2012).

Ademais, a teor do artigo 2º, a proposta legislativa objetiva

(...) reconheceros agentes que desenvolvem e contribuem em projetos
de fomento da produção agrícola local, bem como, toda a sua cadeia

produtiva, visando o escoamento dos produtos rurais locais,
colaborando como crescimento da economia local e a valorizandoa

produção agricola de nossa cidade.

Assim, resta patente o interesse público damedida. Como ensina Alexandre
Mazza apud José Santos Carvalho Filho:

Em defesa da concepção clássica de supremacia do interessepúblico,
José dos Santos Carvalho Filho faz “a crítica da crítica” ao considerar
a nóva corrente como “pretensamente modernista”, e que, na
verdade, não seria possível negar a existência do princípio em nosso

sistemaporque:
a) trata-se de corolário do regime democrático, calcado na

preponderânciadas maiorias;
b) se é evidente que em determinados casos o sistema jurídico
assegura aos particulares garantias contra o Estado em certos tipos
de relação jurídica, é mais evidente ainda que, como regra, deva
respeitar-se o interesse coletivo em confronto com o interesse

particular;
c) a existência de direitos fundamentais não exclui a densidade do

princípio da supremacia do interessepúblico;
d) a “desconstrução” do princípio espelha uma visão distorcida e

coloca em risco a própria democracia;
e) a supremacia do interesse público suscita, não uma desconstrução,
uma “reconstrução” por meio da necessária adaptação dos interesses
individuais à dinâmica social.

E conclui José dos Santos CarvalhoFilho observando quea existência
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do princípio é inevitávelem qualquer grupo de pessoas, impondo-se
que o interesse do grupo tenha primazia sobre o interesse dos

indivíduos que o integram. Nas palavras do autor: “Elidir o princípio
se revela inviável, eis que se cuida de axioma inarredável em todo
tipo de relação entre corporaçãoe indivíduo. A solução, destarte,está

em ajustá-lo para que os interesses se harmonizem e os confrontos
sejam evitados ou superados”).

Maria Sylvia Z. Di Pietro arremata:

Esse princípio está presente tanto no momento da elaboração da lei
- como no momento da sua execução em concreto pela Administração

Pública. Ele inspirao legisladore vincula a autoridade administrativa
em toda a sua atuação (...) em primeiro lugar, as normas de direito
público, emboraprotejam reflexamente o interesse individual, têm o

objetivo primordial de atender ao interesse público, ao bem-estar
coletivo (...). Em nome do primado do interesse público, inúmeras
transformaçõesocorreram. Houveram uma ampliação das atividades
assumidaspelo Estado para atender às necessidades coletivas, com a

conseguenteampliação do próprio conceito de serviço público. (....).

Surgem, no plano constitucional, novos preceitos que revelam a

interferência crescente do Estado na vida econômica e no direito de

propriedade; assim são as normas que permitem a intervenção do
Poder Público no funcionamento e na propriedade das empresas, as

que condicionamo uso da propriedade ao bem-estar social (...). Tudo
isso em nome dos interesses públicos que incumbe ao Estado tutelar
(Di Pietro, Maria Sylvia Zanella Direito administrativo/ Maria Sylvia
ZanellaDi Pietro. — 33. ed. - Rio de Janeiro: Forense, 2020; grifos).

A legalidade e o interesse público encontram-se compassados com os
fundamentos do Estado Democráticode Direito, que traz à baila o Estado atuante sob

o império do Direito com a missão de concretizar direitos e garantiasna comunidade nacional,

vale dizer, a legitimidade e efeito normativo doDireitonão decorrem de estruturas
legislativas estéreis, mas são revelados no devido processo legislativo, que respalda
recinto isonômico e pertinente para odebate dialógico entre cidadãos despojados da
“presunçosa autocracia (tirania) de “eus” solipsistas, inatos e pressupostamente

“contextualizados em seus absolutos e estratégicos saberes deontológicos”. (LEAL, Rosemiro
Pereira, “Direitos Fundamentais do Processo na Desnaturalização dos Direitos Humanos.”
In O Brasil que queremos.Reflexões sobre o Estado Democrático de Direito, Marcelo
Galuppo (org.), Editora PUC-Minas, 2006, ps. 665-675). O Direito:

 



 
(sic!), efeito normativo por enunciados só reveláveis aos juristas e

provindosde um sujeito suposto personificadona ordem jurídica de
um sistema social e político, exclui o PROCESSO como recinto
dialógico (crítico-discursivo) de adrede escolha teórica à produção e

balizamento do sentido normativo na criação, atuação, aplicação ou
extinção do DIREITO. O livre-arbítrio na criação e aplicação ou
extinção da norma fora do núcleo discursivo do PROCESSO,a partir
de uma livre-vontade que não atende aos princípios autocríticos do
PROCESSOna formação das opiniõese vontades, mistifica (mitifica)
a produção e atuação do direito, tendo em vista que a vontade
humana centrada num “eu” soberano (sábio em seu reinado) ou
inatamente puro e isento de influências malévolas (razão pura ou
dádiva metódica por certezas adquiridas na metodização) cria uma
fé num direito natural fundador do justo e do certo e

consequentementedelator obsessivo do injusto e do incerto.
(LEAL, ob. cit.)

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão

devidamente apresentados.

CONCLUSÃO:

Em conclusão, considerando à fundamentação exarada, a Comissão de

Administração Pública manifesta-seFAVORÁVELÀ TRAMITAÇÃO do Projeto de

Lei 7804/2022, podendo prosseguirem tramitaçãonos termos da lei.
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